
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI NQ 1.492 

De 25 de novembro de 1965 

Eodifica a redação do artigo 22,da 
lei n2 1.347, de 24-4-1964, que dia 

N b_ - -poe subre a q·iaçao do Serviço de -
Assist~ncia Téedica I:unicirlal. 

Artigo 1º - O artico 22, da lei nº 1.347, de 24 
de abril de 1964, que dispÕe sebre a criação do Serviço de As
sist~ncia médica r,!unicipal, passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 2º - Da import~ncia arrecada e121 virtude 
désta lei, 50% (cinquenta por cento), será -

' .. ' obrigatoriamente aplicada na assistencia medi-
ca, _famac~utica e hospitalar aos pobres do r.:.!:l 
nicipio, obedecendo o secuinte esquema: 

a) - instalação de um ambulatÓrio para clÍnica 
' ' medica e pediatrica; 

b) - instalação de um peste de hidratação;e 

c) - fornecimento de medic=entos".-

Artigo 2º - :Ssta lei entrará en Vieer na data de 
sua publicação, revoeadas as disposiçÕes em contrario. 


